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EMENDA MODIFICATIVA Nº 1, DE 09 DE OUTUBRO DE 2019.

AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. 1.873/2019
 
 
Autor: Jean Marques.
 
 

TEOR DA EMENDA:
 
 
A ementa e o § 5.º do art. 219 da Lei Complementar n. 677/2007, acrescentado pelo art.

1.º do Projeto de Lei Complementar n. 1.873/2019, passam a tramitar com a redação abaixo:
 

"Institui a Autorregularização Fiscal pelo contribuinte no Sistema Tributário do
Município de Maringá e dá outras providências.  
 
Art. 1.º (...)
 
Art. 219. (…)
 
§ 5.º A autorregularização consiste no saneamento, pelo contribuinte, das
inconsistências identificadas pelo fisco, nos termos e condições estabelecidos na
comunicação de que trata o § 4.º, e será regulamentada por ato
do Secretário Municipal de Fazenda.” 
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 09 de outubro de 2019. 

 
 
 

JEAN MARQUES
Vereador-Autor
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